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TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO DE BENS
Entrega imediata ou integral sem obrigação futura

Processo AdministraƟvo nº 116706 / 2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de FAIXA E CARTAZES para a II Conferência da Pessoa Idosa, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação QuanƟdade

1 Espécie: faixa em lona Impressão: Digital 4 x 0 Formato: 3,0 x 0,70 m
Acabamento: Bastão e corda

1

2 Espécie: cartaz Impressão: Digital Cores: 4 x 0 Formato: 3,3 x 48 cm ou A3
Acabamento: Bastão e corda

20

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jusƟficaƟva constante do Estudo

Técnico Preliminar.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quanƟtaƟvos encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está mencionado no Plano de Ação e Aplicação do CMPI de 2024, com invesƟmento do

Fun-idoso.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO

PRODUTO

3.1. A  descrição  da  solução como um todo  se  encontra  pormenorizada  em tópico específico  do Estudo  Técnico

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Não haverá danos.

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Não se aplica.
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Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3. Não se aplica.

Da exigência de amostra

4.4. Não se aplica.

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Não se aplica.

Subcontratação

4.6. Não é admiƟda a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

GaranƟa da contratação

4.7. Não haverá exigência da garanƟa da contratação nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato ou recebimento de

instrumento equivalente (nota de empenho, autorização de fornecimento ou início de serviço, carta-contrato),

em remessa única. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Av. General Osório, 2230 bairro Glória no Município de

Osório RS.

GaranƟa, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garanƟa é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Fica dispensada a realização de contrato, conforme o Art. 95, II da Lei 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. No  ato  da  entrega,  os  bens  serão  recebidos  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança

equivalente, pelo Almoxarifado ou pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização ou o seu suplente,

para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de

Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsƟtuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da noƟficação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

perƟnente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal  ou de instrumento de cobrança equivalente,  verificadas pela Administração durante a  análise prévia  à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definiƟvo.

7.5. O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela segurança dos

bens nem a responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

7.7. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respecƟvo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.8. Havendo erro  na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
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7.9. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da

comprovação  da  regularidade  fiscal,  mediante  consulta  aos  síƟos  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Prazo de pagamento

7.10.O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,

conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.11.No  caso  de  atraso  no  pagamento  pela  Administração,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados

monetariamente entre a data do pagamento até a data de sua efeƟva realização, mediante aplicação pro-rata do

Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE.

Forma de pagamento

7.12.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,  para crédito em banco, agência e conta correntes

indicadas pelo contratado.

7.13.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento.

7.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de preços, quando houver, serão reƟdos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.15.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será de forma imediata e integral, não resultando em obrigações futuras, inclusive

quanto a assistência técnica.
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Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante vencedor comprovar os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista; de qualificação econômico-financeira e técnica, se for o caso, conforme exigências e detalhamento

constante no Edital /ou Termo de Referência.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esƟmado total da contratação é de R$ 493,27 (quatrocentos e noventa e três reais com vinte e sete

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do ANEXO I do processo digital.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade: Fundo Municipal do Idoso 

16.048.0008.0241.0240.2481.33390300000000000000.06621260 – 1840

Osório, 06 de agosto de 2024.

Liéli Ferreira, matrícula 6799

Setor AdministraƟvo/Financeiro

Secretaria de Assistência Social e Habitação
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